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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012 

Edital Nº 01.01/2012 
 

Em cumprimento às determinações do Senhor EDSOM LUIZ BAGETTI – Prefeito do Município de Pérola 
do Oeste – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, 
inciso II da Constituição Federal, a Comissão Especial de Concurso nomeada pela Portaria nº 077/2012 de 
17 de agosto de 2012, 

RESOLVE: 
 

TORNAR PÚBLICO  a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas Escritas, 
Provas Práticas e Provas de Títulos, para provimento de cargos vagos, que vierem a vagar ou a serem cri-
ados durante o prazo de validade do concurso, no quadro de servidores do Município de Pérola do Oeste, 
nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 

 
1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORN ADA DE TRABALHO E  HABILITAÇÃO 
1.1 – Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos        

abaixo relacionados: 

Cargo  Vagas  Remuneração 
Carga 

Horária 
semanal  

Escolaridade  

Advogado 01 2.195,23 20 Ensino superior em direito** 
Engenheiro Civil 01 2.195,23 20 Ensino superior em engenharia civil** 
Técnico Administrativo 02* 1.809,83 40 Ensino superior específico 

Técnico em Contabilidade 02 1.608,73 40 
Ensino médio completo e curso técnico 
em contabilidade** 

Auxiliar de Tributação 02 1.205,66 40 Ensino médio completo 
Operador de Maquinas 05 996,17 40 Alfabetizado 
Motorista 01* 823,36 40 Alfabetizado 
Agente de Serviços Operacionais 12 622,00 40 Ensino Fundamental incompleto 

Professor  25* 725,50 20 

Formação no Ensino Médio Magistério ou 
Normal Superior, devidamente reconhe-
cido pelo MEC. 
Formação em Pedagogia (Habilitação 
para atuar na Educação Infantil e Séries 
Iniciais do Ensino Fundamental) 
ou Licenciatura Plena na área da Educa-
ção . 
 

Nutricionista 01 1.097,61 20 Ensino superior em nutrição** 
Motorista III 06 996,17 40 Alfabetizado 

Técnico em Desporto 01 1.506,03 40 
Ensino superior em Educação física (Li-
cenciatura Plena e Bacharelado, e que 
possua CREF)** 

Técnico em Desporto 02 753,01 20 
Ensino superior em Educação física (Li-
cenciatura Plena e Bacharelado e que 
possua CREF)** 

Agente de Serviços Gerais e Alimenta-
ção 18 622,00 40 Ensino Fundamental incompleto 

Medico 03 5.275,27 40 Ensino superior em medicina** 
Cirurgião Dentista 03 3.048,30 40 Ensino superior em odontologia** 
Fiscal de tributos 01 943,81 40 Ensino Médio Completo 
Fisioterapeuta 01 1.097,61 20 Ensino superior em fisioterapia** 

Farmacêutico Bioquímico 01 2.195,23 40 
Ensino superior em farmácia com habili-
tação em bioquímica** 

Enfermeiro 03* 1.874,18 40 Ensino superior em enfermagem** 
Auxiliar Administrativo 02* 1.287,65 40 Ensino médio completo 

Técnico em Enfermagem 05* 1.145,20 40 
Ensino médio completo e curso técnico 
em enfermagem** 

Psicólogo 02 1.097,61 20 Ensino superior em psicologia** 
Agente de Serviços de Saúde 25 622,00 40 Ensino Médio incompleto 
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Medico Veterinário 01 2.425,52 40 
Ensino superior em medicina veteriná-
ria** 

Assistente Social 01 2.195,23 40 Ensino superior em serviço social** 
*Além do numero de vagas acima descrito, abre cadastro de reserva. 
** Possuir Registro no Conselho de Classe competente. 
 
1.2 –  Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos pelo 

Regime Estatutário, com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos neste Edital. 
1.3 – Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas existentes conforme item 1.1, 

desde que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a 
ser preenchido, nos termos do art. 43 do Decreto nº 3.298/99. 

1.4 –  Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas as pessoas portadoras 
de deficiência, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita 
observância da ordem de classificação. 
 

2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO  
2.1 –  Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
2.2 –  Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
2.3 –    Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
2.4 –  Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de compro-

vação; 
2.5 –  Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
2.6 –  Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 

certidão negativa de antecedentes criminais, sem ressalvas, expedida pelo cartório criminal; 
2.7 –  Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 

candidato; 
2.8 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-

visto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas 
Constitucionais n º 19 e 20; 

2.9 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da 
Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 

2.10 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o ca-
so; 

2.11 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 
2.12-  Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo.  
2.13 – Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para to-

mar posse do cargo; 
 

3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1 –  Inscrição via internet:  

3.1.1 –  Será admitida à inscrição SOMENTE via internet , no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br , solicitada no período de 00h00 horas de 21 de Agosto de 2012 até as 
23h59min do dia 20 de setembro de 2012. 

3.1.2–  O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda e a Prefeitura Municipal 
de Pérola do Oeste, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição por via Internet não 
recebida por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestio-
namento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impos-
sibilitem a transferência de dados. 

3.1.3– O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a da-
ta de seu vencimento, em toda rede bancária.  

3.1.4– O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br  e deverá ser 
impresso para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da fi-
cha de solicitação de inscrição on-line. 

3.1.5– As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da ta-
xa de inscrição, EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer 
outra forma de pagamento. 
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3.1.6– O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br , após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato a obtenção desse documento. 

3.1.7 - Somente será admitida uma inscrição por candidato. 
3.1.8 - Aos interessados que não possuem acesso a Internet, serão disponibilizados terminais com 

internet e assistência no período de 21 de Agosto de 2012 a 20 de setembro de 2012, em di-
as úteis, de segunda a sexta-feira, das 09 às 11h30min e das 14 às 17 horas, na Prefeitura 
Municipal, portando documentos pessoais. 

3.1.9 – No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não , que necessite de atendi-
mento diferenciado no dia das provas deste Concurso Público ou prova diferenciada, deverá 
requerê-lo, por escrito, indicando as condições diferenciadas de que necessita para realiza-
ção das provas, conforme anexo IV, devendo o mesmo ser enviado ao Instituto Saber com 
sede na Rua Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050. 

3.1.10 -  Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após o horário 
limite de compensação bancária do dia 21 de  setembro de 2012.  

3.1.11. – DO VALOR DE INSCRIÇÃO : 
Escolaridade exigida Valor da Valor de inscrição 

Até o Ensino fundamental R$ 30,00 
Ensino médio e professores R$ 60,00 
Ensino superior R$ 100,00 

3.2 – O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br   ou pelo telefone (46) 3556-1223. 

3.3 – Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos 
os requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, não 
será restituída em hipótese alguma. 

3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008. 
3.4.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamen-

to da taxa de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a)  estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), 

de que trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b)  for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 

3.4.2- O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no concurso público no período de 21 a 27 de agosto de 2012, através do 

site www.saber.srv.br. 
b)  Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.1, “b”, conforme a-

nexo III deste edital. 
c)  Encaminhar pelos Correios para o Instituto Saber, Rua Maranhão, 1395, Centro, Cascavel – PR 

CEP: 85801-050, até o dia 27 de agosto de 2012, os seguintes documentos: Anexo III devida-
mente preenchido, cópia autenticada do documento de identificação tipo R.G.; cópia autenticada 
da Carteira de Trabalho – CTPS (páginas que identifiquem o candidato e caracterizem a sua si-
tuação de desemprego). 

3.4.3 -  A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o dispos-
to no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

3.4.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio 
eletrônico. 

3.4.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na Prefeitura 
Municipal de Pérola do Oeste - PR, e no site www.saber.srv.br no dia 12 de setembro de 2012. 

3.4.6 - Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição. 
3.4.7 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço ele-

trônico www.saber.srv.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o paga-
mento até o dia 21 de setembro de 2012, conforme procedimentos descritos neste edital. 

3.5 –  O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de inscrição, 
arcando o candidato com as conseqüências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, bem como 
pela apresentação de documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital. 

3.6 – O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências impos-
tas por este edital. 



 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA D’OESTE 
==============PÉROLA D’OESTE   -  ESTADO DO PARANÁ================= 

Rua Presidente Costa e Silva, 290 – CEP: 85.740-000 – Fone/Fax: 46 3556 1223 

3.7 – A Comissão Organizadora do Concurso Público divulgará a homologação das inscrições, em mural e 
site da Prefeitura Municipal Pérola do Oeste - PR, no órgão Oficial de Imprensa do Município e no si-
te www.saber.srv.br  no prazo de até 10 (dez) dias após o encerramento das mesmas. 

3.8 – Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de 
Homologação das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber através 
dos telefones (45) 3225-3322 ou através do e-mail institutosaber@gmail.com, para comprovação de 
ter cumprido o estabelecido no item 3  e subitens, conforme cronograma. 

3.9- O candidato que não acompanhar a homologação das inscrições e não tiver sua inscrição homolo-
gada NÃO poderá realizar a prova escrita.  Caso sua inscrição seja homologada em outro cargo, 
ele somente poderá realizar a prova para o cargo onde constar o seu nome. 

3.10 - O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações constan-
tes no Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de a-
cordo com as exigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar 
desconhecimento. 

3.11- É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados 
(divulgação da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste Concurso Pú-
blico, que serão publicados no jornal Órgão Oficial do Município, afixado em mural no hall de entrada 
da Prefeitura Municipal de Pérola do Oeste e no site  www.saber.srv.br . 

 
4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1 – Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de 

que trata este Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99, desde que a deficiência de que 
são portadoras seja compatível com as atribuições do cargo em provimento. 

4.2 – O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais será definido 
pelo laudo apresentado, conforme item 4.4 deste edital, o qual será avaliado e homologado por mé-
dico do município. 

4.3 – Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no 
art. 4, incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará na lis-
tagem geral de candidatos e não na listagem específica para portadores de deficiência. 

4.4 - Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, Anexo 
IV – Requerimento de reserva de vagas para PNE devidamente preenchido, laudo de deficiência,  
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a provável causa da deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de de-
zembro de 1999 tendo como prazo máximo para a postagem o dia 20 de setembro de 2012, deven-
do ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel - Paraná, 
CEP 85.801-050.  
4.4.1–  A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a  

data de publicação deste edital. 
4.5 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os 

demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprova-
ção, ao horário e local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.  

4.6 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação. 

4.7 – A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos 
os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda, somente a pontuação desses 
últimos. 

 
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO  

O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 
a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva , de múltipla escolha, com uma única alterna-

tiva correta, de caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os 
candidatos. 

b) Segunda etapa:    
                              Prova de títulos de caráter apenas classificatório, apenas para o cargo de Profes-

sor com Habilitação em Magistério e Técnico em Desporto. 
                              Prova prática de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de Operador 

de Maquinas. 
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Serão considerados classificados na prova escrita e convocados para as provas práticas, os candi-
datos que obtiverem na prova escrita nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, desde que não 
ultrapasse o limite máximo estabelecido no Quadro abaixo, obedecendo ao Anexo II do Decreto nº 
6.944, de 21/08/2009. 

QTDE. DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL 
POR CARGO E LOCALIDADE  

NÚMERO MÁXIMO DE CANDIDATOS 
APROVADOS/CLASSIFICADOS  

1 5 
2 9 
3 14 
4 18 
5 22 
6 25 
12 42 
18 53 
25 60 

c) Terceira etapa:  consistirá em exame pré-admissional. 
 
5.1 - DA PROVA ESCRITA  

5.1.1 – A prova escrita objetiva será realizada no dia 14 de Outubro de 2012 , em local a ser di-
vulgado no Edital de Homologação das inscrições. 

5.1.2 – Os candidatos deverão comparecer ao local da prova às 8 horas, pois os portões perma-
necerão abertos somente até às 8h30min (horário oficial de Brasília), horário após o qual 
não será permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos a sala de provas.  

5.1.3 –  A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos. 

5.1.4 – O candidato deverá comparecer ao local da prova munido da ficha de inscrição,  caneta 
esferográfica azul ou preta, sendo imprescindível a apresentação de documento oficial de 
identificação com fotografia para ingresso na sala de provas. 

5.1.5–  Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Concurso o candida-
to que cometer qualquer irregularidade constante do item 5.1.7 deste edital. 

5.1.6 –  Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de res-
postas, que será o único documento válido para efeito de correção da prova. 

5.1.6.1 – Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim 
como as questões que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda 
que legíveis. 

5.1.6.2 – Ao entrar na sala o candidato receberá seu Cartão de Respostas, o qual deverá ser 
assinado e ter seus dados conferidos e, em hipótese alguma haverá substituição do 
cartão de respostas em caso de erro ou rasura do candidato. 

5.1.6.3 – O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de 
Respostas, que será o único documento válido para a correção. O preenchimento 
do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato e deverá ser 
devidamente assinado e entregue ao fiscal de provas.  Após a conclusão da sua 
prova, o candidato poderá levar consigo o caderno de provas. 

5.1.6.4-  Recomendamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equi-
pamentos eletrônicos, bem como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o 
Instituto Saber e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam pela perda ou furto 
destes e outros materiais. 

5.1.7 –  Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso 
de telefone celular, fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou simila-
res, bem como, tratar com descortesia os fiscais de provas ou membros da Comissão Es-
pecial de Concurso. 

5.1.8 – O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamen-
te, em casos especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 

5.1.9 –  Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estra-
nhas ao Concurso Público nas dependências do local de aplicação da prova. 

5.1.9.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será res-
ponsável pela guarda da criança. 



 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA D’OESTE 
==============PÉROLA D’OESTE   -  ESTADO DO PARANÁ================= 

Rua Presidente Costa e Silva, 290 – CEP: 85.740-000 – Fone/Fax: 46 3556 1223 

5.1.10– Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o 
motivo alegado pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso 
Público. 

5.1.11– Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente mar-
cado. 

5.1.12– Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, 
sendo somente liberados após ter entregue o cartão resposta e assinar a folha ata e o la-
cre dos envelopes que guardarão os cartões de respostas para correção. 

5.1.13– O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões, poderá fazê-lo em 
Ata no dia da prova ou conforme item 7 deste Edital. 

5.1.14 – A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio público, cujo 
grau de dificuldade seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para cada 
cargo. 

 
5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 

  5.2.1 – Para os candidatos cuja escolaridade seja até o ensino médio completo e professores, a 
prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conheci-
mento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual 
Língua Portuguesa 10 2,0 
Matemática 10 2,0 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 
Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 

  5.2.2 – Para os candidatos cuja escolaridade seja o ensino superior completo (exceto professores), 
a prova escrita será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conheci-
mento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual 
Língua Portuguesa 10 2,0 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 
Conhecimentos Específicos do cargo 15 4,0 

 
5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E ATRIBUIÇÕES DOS  CARGOS 

5.3.1 –  Os conteúdos programáticos estão descritos no Anexo I e as Atribuições dos Cargos estão 
descritos no Anexo II deste Edital e serão disponibilizados aos candidatos no mural da Pre-
feitura Municipal de Pérola do Oeste e no site www.saber.srv.br.  

 
5.4 – DA PROVA PRÁTICA 

5.4.1 –  A prova prática será aplicada aos cargos de Operador de Máquinas, no dia 27 de outubro 
de 2012, em local e horário a ser publicado no Edital de divulgação das notas da prova es-
crita. 

5.4.2 –  Somente serão convocados para a prova prática, os candidatos classificados na prova es-
crita que obtiverem nota igual ou maior que 50 pontos, e estiverem dentro da  proporção es-
tabelecida no item 5 - b deste Edital. 

5.4.3 –  Os critérios da prova prática para o cargo de Operador de Máquina, serão os seguintes: 
a) Verificação das condições da máquina; 
b) Verificação e utilização dos itens e procedimentos de segurança; 
c) Partida e parada; 
d) Uso correto dos instrumentos de manuseio; e 
e) Obediência às situações do trajeto. 

5.4.3.1 – Os candidatos serão avaliados operando pá-carregadeira, retro-escavadeira e trator agríco-
la.  O candidato deverá escolher duas maquinas para operar. 

5.4.3.2 – Possíveis veículos a serem utilizados na avaliação: 
Máquinas 
- Retroescavadeira, 416-C, ano, 2011 marca Caterpillar 
- Pácarregadeira, 924-H, ano, 2011, marca Caterpillar 
Trator agrícola New Holland Mod. Tl, Ano 2010 com em-

plementos. 
5.4.4 –  A prova prática para o cargo de Operador de Máquina, será valorada da seguinte forma: o 

candidato inicia a prova com 100 pontos, sendo-lhe subtraído o somatório de pontos perdi-
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dos relativos às faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua pontuação final 
calculada de acordo com a fórmula abaixo: 
Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 

 
A gravidade das faltas serão definidas conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro 
e serão valoradas da seguinte forma: 
a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 
c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 
d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 

5.4.5 –  As provas práticas para o cargo de Operador de Máquina consistirá na operação de máqui-
nas específica para o cargo em que está concorrendo, na presença de examinadores, em 
tarefa a ser determinada no momento da prova, através de planilha previamente elaborada 
pelo Instituto Saber, na qual, constarão além das questões, o grau da infração cometida.  

 
5.5 – DA PROVA DE TÍTULOS 

5.5.1 – Para os candidatos ao cargo de Professor com Habilitação em Magistério e Técnico em 
Desporto, haverá prova de títulos conforme quadro abaixo. 

5.5.2 –  Somente serão convocados para a prova de títulos, os candidatos classificados que obtive-
rem nota maior ou superior a 50,00 (cinqüenta) pontos na prova escrita. 

5.5.3 – A prova de títulos será realizada no dia 27 de outubro de 2012, em horário e local a ser pu-
blicado no Edital de divulgação das notas. 

5.5.4 – Os títulos poderão ser encaminhados à Comissão Especial de Concurso, pessoalmente ou 
por terceiros, sem necessidade de procuração. 

5.5.5 –  O candidato que não encaminhar os títulos no prazo estipulado em edital receberá nota zero 
na prova de títulos. 

 
QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título Valor de cada 
título 

Valor máximo 
dos títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Gradu-
ação (especialização, mestrado ou doutorado), com carga horária 
mínima de 360 horas na área da educação. 

5,00 10,00 

b) Certificado de conclusão de cursos de capacitação ou aperfeiçoamento profissional 
na área da educação, de 2009 até a data da prova de títulos, com a seguinte pontua-
ção: 
Certificado com 08 horas até 20 horas: 0,5 ponto. 
Certificado com 21 horas até 40 horas: 1,0 ponto. 
Certificado com 41 horas até 80 horas: 2,0 pontos. 
Certificado com 81 horas ou mais :       3,0 pontos. 

10,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 20,00 
 
5.5.6 –  Os certificados referente a alínea “b”, deverão conter início e término do curso, bem como a 

respectiva carga horária. 
5.5.7 –   NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
5.5.8 –  NÃO apresentar certificados de capacitação anteriores a 2009 ou com carga horária inferior 

a 08 horas.  
5.5.9 –  NÃO serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de con-

clusão de pós-graduação ou diploma.  
5.5.10 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedi-

dos por instituição oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.  
5.5.11–  Não serão aceitos certificados de informática, oratória, cursos preparatórios para concursos, 

monitorias, estágios remunerados ou não e outros, ministrados por entidades de cursos li-
vres, nem tampouco títulos encaminhados fora do prazo estipulado em edital. 

5.5.12–  A apresentação dos títulos se dará por fot ocópia simples acompanhada do original, 
ou fotocópia autenticada e não poderão apresentar r asuras, borrões, emendas ou en-
trelinhas.  
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6-  DO RESULTADO FINAL 
6.1  – Os candidatos que somente prestarão a prova escrita, serão classificados em ordem decrescente, 

de acordo com a média final obtida. 
6.2  – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova prática serão classificados em ordem decres-

cente, de acordo com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova prática,   
mediante a seguinte fórmula: 

                  (nota da prova escrita) x 4 + (nota da prova prática) x 6 
                                                                                                              =  Média de Classific. 
                                                        10 
6.3 – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de títulos serão classificados em ordem decres-

cente, de acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da pro-
va escrita com a nota da prova de títulos. 

6.4  – Serão considerados aprovados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou superior a 
50 (cinquenta) pontos. 

6.5  – Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, 
na ordem de posicionamento: 

a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acor-
do com o previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso); 
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação; 
d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) Candidato mais idoso. 

 
7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS  
7.1 – O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 

7.1.1 –  Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 

7.1.2 –  Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar 
do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do gabarito.  

7.1.3 –  Com relação às provas  práticas e provas de títulos, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar 
do primeiro dia útil da publicação das notas das respectivas provas. 

7.1.4 –  Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 

7.2 – O recurso deverá ser individual com a indicação da questão que o candidato se julga prejudicado, e 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citação das fontes de pesquisa, pági-
nas de livros, nome dos autores, bibliografia específica, entre outros, juntando cópia dos comprovan-
tes, devendo o mesmo ser dirigido à Comissão Especial de Concurso, entregue e protocolado na 
Prefeitura Municipal de Pérola do Oeste, não havendo outra forma de envio de recursos. 

7.3 – Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora do prazo, 
bem como os que contenham erro formal e ou material, em sua elaboração ou procedimentos que 
sejam contrários ao disposto nesse Edital. 

7.4 – Se da análise de recursos resultar anulação de questões, essas serão consideradas como respondi-
das corretamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as provas de todos os 
candidatos serão corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de acordo com 
esse novo gabarito. 

7.5 – Os recursos indeferidos liminarmente não estão sujeitos à análise do mérito, mesmo que devidamen-
te fundamentados. 

 
8. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO  
8.1 – O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação da 

homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executi-
vo Municipal. 

8.2 – A aprovação no Concurso Público assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando a 
concretização deste ato, condicionado à observância das disposições legais pertinentes, da rigorosa 
ordem de classificação, do prazo de validade e a necessidade do serviço público. 
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9. DA COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO  
9.1 – A Coordenação Geral do Concurso estará a cargo do Instituto Superior de Educação,Tecnologia e 

Pesquisas SABER, vencedor da Licitação na modalidade Tomada de Preços Nº 04/2012 – tipo Téc-
nica e Preço, através de seus departamentos competentes, a quem caberá os trabalhos de recebi-
mento e homologação das inscrições, conferência de documentos, confecção de editais, elaboração 
das provas através de sua Banca Examinadora, aplicação, fiscalização, coordenação e demais atos 
pertinentes a aplicação das provas, durante todo o processamento de Concurso. 

9.2 -  Não poderão participar do Concurso Público, os membros de quaisquer das comissões deste certa-
me e os profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus 
parentes consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 – Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da posse, apresentar todos os docu-

mentos exigidos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de Con-
vocação, acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e conseqüente 
não nomeação. 

10.2 – Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e psi-
cológico e apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 

10.3–   Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município 
de Pérola do Oeste, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as ne-
cessidades da administração do município. 

10.4 – A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no jornal Órgão Oficial do Município, 
em mural e no site oficial da Prefeitura do Município de Pérola do Oeste - PR e outra forma que se 
julgar necessária.  

10.4.1-  Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas exis-
tentes, de acordo com a necessidade do serviço público municipal.  

10.5 – Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da inscrição do concurso, o 
candidato aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereços e telefo-
ne) atualizados, protocolando na Prefeitura Municipal de Pérola do Oeste.  

10.6 – O candidato classificado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, para 
assumir a vaga ofertada, será automaticamente eliminado deste Concurso Público. 

10.7 – O candidato nomeado terá estabilidade no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probatório 
previsto na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pérola do 
Oeste – PR. 

10.8 – O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso de 
classificação e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 

10.9 – A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de 
inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo can-
didato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo 
de outros procedimentos legais. 

10.10– Os cartões resposta deste Concurso Público serão arquivados pela instituição responsável pela e-
laboração e correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo o qual, 
serão incinerados. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso, com auxílio 

da Procuradoria Jurídica do Município. 
11.2–   Fazem parte deste Edital o Anexo I – Dos  Conteúdos Programáticos, Anexo II – das atribuições de 

cada cargo, Anexo III – Solicitação de Isenção de Inscrição, Anexo IV – Requerimento de Reserva 
de Vagas – PNE e/ou Provas Especiais, Anexo V - Requerimento de Recurso e Anexo VI – Crono-
grama. 

11.3 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
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Prefeitura do Município de Pérola do Oeste, Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2012. 
 

EDSOM LUIZ BAGETTI  
Prefeito Municipal 

 
Leandro de Oliveira Pinto 

   Presidente da Comissão Especial de Concurso Público  
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012 

Edital Nº 01.001/2012 
 

Anexo I – Conteúdos Programáticos 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica. Flexão do substantivo e adjetivo (gênero e núme-
ro). Uso de conectivos. Emprego dos pronomes. Pontuação. Conhecimentos básicos de concordância nominal e verbal. 
 
Para os cargos do ensino fundamental completo, médio e superior: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e crase. Flexão do substantivo e adjetivo (gênero e 
número). Emprego das classes de palavras. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Significação 
das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração e do período. Redação de correspondências ofici-
ais. 
 
Obs. Não serão cobradas as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico, pois, de acordo com a resolução de 29 de se-
tembro de 2008, a reforma entrou em vigor em janeiro de 2009, mas as duas grafias (a antiga e a nova) continuarão valendo até 
dezembro de 2012.  
 
 
MATEMÁTICA  
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. Perímetro e 
área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Razão e Proporção. Porcentagem e juros simples. Análise e 
interpretação de gráficos e tabelas. 
 
Para os cargos do ensino fundamental completo e médio: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. Perímetro, 
área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão e Proporção. Porcentagem e juros sim-
ples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. Análise e inter-
pretação de gráficos e tabelas. 
 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CAR GOS 
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era Vargas. O Estado 
Novo (1937 a 1945). República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. A Nova República. Brasil Contemporâ-
neo.  Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas ambientais. Interação entre o clima, a vegetação, o rele-
vo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os recursos minerais e energéticos brasileiros, produção e consumo, con-
servação e esgotamento. Aspectos históricos e geográficos do Município: Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43). Lei Orgânica e Estatuto do Servidor Municipal. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ADVOGADO 
Direito Constitucional: Constituição Federal de 1988, alterações e complementações.   Direito Administrativo: Administração Pú-
blica Direta e Indireta, Regime Jurídico Administrativo, Serviços Públicos, Poder de Polícia, Restrições do Estado Sobre a Propri-
edade Privada, Atos Administrativos, Contratos Administrativos, Entidades Paraestatais e Terceiro Setor, Órgãos Públicos e Ser-
vidores Públicos, Processo Administrativo, Responsabilidade Extracontratual do Estado, Bens Públicos, Controles da Administra-
ção Pública, Improbidade Administrativa.  Principais leis: 8.666/93, 10.520/02, 11.079/04, 8.429/92, 1.079/50, Lei Complementar 
101/2000, Emendas Constitucionais nº 19, 20, 41 e 47.  Direito Civil: Código Civil – Parte Geral, Parte Especial e Livro Comple-
mentar. Lei de Introdução ao Código Civil.  Direito Processual Civil: Código de Processo Civil – Do Processo de Conhecimento, 
Do Processo de Execução, Do Processo Cautelar, Dos Procedimentos Especiais, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito do 
Trabalho e Processual do Trabalho: Consolidação das Leis do Trabalho – Introdução, Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho, 
Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho, Do Contrato Individual de Trabalho, Da Organização Sindical, Das Convenções 
Coletivas de Trabalho, Do Processo de Multas Administrativas, Da Justiça do Trabalho, Do Ministério Público do Trabalho, Do 
Processo Judiciário do Trabalho, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito Penal: Código Penal – Parte Geral e Parte Especi-
al. Efeitos civis e trabalhistas da sentença penal.  Principais Leis: Crimes de sonegação fiscal (lei nº 4.729/65), Crimes contra a 
Ordem Tributária e a Ordem Econômica (lei nº 8.137/90 e lei nº 8.176/91). Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 
7.492/86). Crimes falimentares (Lei nº 11.101/05).  Direito Tributário: Código Tributário Nacional – Disposição Preliminar, Sis-
tema Tributário Nacional, Normas Gerais de Direito Tributário, Disposições Finais e Transitórias. Princípios Constitucionais Ge-
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rais e Tributários. Tributos: Conceitos, espécies, classificação, função. Direito Constitucional Tributário. Direito Ambiental: Direi-
tos Coletivos e Interesses Difusos. Competências Legislativas, Executivas, Administrativas e Judiciais para a Proteção Ambiental 
e Cultural. Política Nacional do Meio Ambiente (lei nº 6.938/81). Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA). Código Flo-
restal (lei nº 4.771/65). Código de Águas (lei nº 9.433/97). Concessão Florestal (lei nº 11.284/06). Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação (Lei no 9.985/00). Ação Popular. Ação Civil Pública. Ação de Desapropriação. Ação Discriminatória. Ações Pri-
vadas auxiliares de proteção ambiental. Espaços Ambientais Protegidos e Unidades de Conservação. Tombamento e Limitações 
Ambientais. Bens Ambientais e Culturais. Patrimônio Ambiental, Cultural, Histórico, Artístico, Arqueológico, Genético. Proteção 
da Biodiversidade e da Sociodiversidade. Licenciamento Ambiental. Estudos de Impacto Ambiental (EIA). Relatório de Impacto 
Ambiental (RIMA) e outros estudos e relatórios. Dano Público Ambiental e Cultural. Responsabilidade Civil dos particulares e do 
Estado. Responsabilidade objetiva. Crimes Ambientais (lei nº 9.605/98). Infrações administrativas (decreto nº 6.514/08). Respon-
sabilidade Penal da Pessoa Jurídica. Outros assuntos relacionados diretamente com a área de atuação do cargo. 
 
AGENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
Conhecimentos específicos: Competências e habilidades do Agente de Saúde.  Programação de visitas domiciliares. Execução da 
vigilância de crianças menores de 01 ano consideradas em situação de risco. Acompanhamento do crescimento e desenvolvimento 
das crianças de 0 a 5 anos. Aleitamento materno. Pré-natal. Vigilância epidemiológica. 
Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via de 
transmissão de doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e Saú-
de). Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de prevenção ao câncer de mama e cérvico-
uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos 
da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas. Conheci-
mento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escarla-
tina, esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, 
raiva, rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e controle 
de roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da família). Sistema Único de Saú-
de (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001).  
 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS E ALIMENTAÇÃO   
Noções de higiene e manipulação de alimentos. Noções das técnicas adequadas para aquisição dos alimentos. Noções das técnicas 
de pré-preparo dos alimentos. Noções das técnicas de preparo dos alimentos. Noções das técnicas de armazenamento dos alimen-
tos. Noções de controle de estoque. Conceitos básicos de alimentação, nutrição, nutrientes e alimentos. Operação de equipamentos 
próprios da cozinha. Noções das enfermidades causadas por alimentos contaminados. Higiene e limpeza da cozinha, do refeitório e 
áreas afins. Noções básicas sobre Primeiros Socorros. Noções de  combate e prevenção de incêndio. 
 
AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS  
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do 
Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente e qualidade de 
vida. Coleta e reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de eletricidade, hidráulica, carpintaria, marcenaria e reparos em alve-
naria. Primeiros Socorros. Noções básicas de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndio.  
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Legislação de Serviço Social. Ética profissional. Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites de atuação do assis-
tente social. O Serviço Social no Brasil. História do Serviço Social. Políticas Sociais. Relação Estado/Sociedade. A Propriedade e 
a Renda no Brasil. Contexto histórico, atualidade e neoliberalismo. Desigualdade social. Políticas de Seguridade e Previdência 
Social. Constituição Federal de 1988. Políticas de Assistência. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Sistema Único de As-
sistência Social (SUAS) Políticas de Saúde. O Serviço Social junto aos estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. Legis-
lação do Sistema Único de Saúde - SUS. Lei Orgânica da Saúde (LOS). Políticas Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação. Política Nacional do Idoso. Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Política da Pessoa Portadora de Defi-
ciência. Trabalho com comunidades. Atendimentos familiar e individual. Possibilidades e limites da prática do serviço social em 
empresas. Papel do assistente social nas relações intersetoriais. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do 
Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, clas-
sificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementa-
ções. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows 98, ME, 
2000/XP e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office XP, 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, 
Anti-vírus.  
 
AUXILIAR DE TRIBUTAÇÃO 
Conhecimentos básicos - Contabilidade básica: campos de atuação; princípios fundamentais de contabilidade; balanço patrimoni-
al: ativo, passivo; patrimônio líquido; demonstração de resultados; plano de cotas; noções de débitos e crédito; escrituração; razão, 
diário; caixa; balancetes de verificação; variações do patrimônio líquido. Contabilidade pública: orçamento público; classificações 
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institucional e funcional-programática; classificações orçamentárias; receitas; despesas; contabilização das operações típicas; ba-
lanços e demonstrações das variações patrimoniais. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. Lei complementar nº 
116/2003. Lei complementar 123/06 e Lei 101/00. Informática: Sistema Operacional Windows 98, ME, 2000/XP e GNU/LINUX, 
Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office XP, 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet; Anti-vírus.  
 
CIRURGIÃO DENTISTA 
Odontologia Social e Preventiva: Educação em saúde bucal. Epidemiologia aplicada à odontologia. Níveis de prevenção. Métodos 
preventivos (Flúor, Selantes). Prevenção das doenças bucais. Anatomia: Anatomia dental e análise funcional. Anatomia e aplica-
ção clínica. Sistema dental. Anestesia: Farmacologia dos anestésicos locais. Anestésicos locais e controle da dor. Complicações 
das anestesias locais. Técnicas anestésicas em odontologia. Substância anestésica. Toxicologia. Cirurgia: Princípios da cirurgia. 
Técnica exodônticas. Acidentes e complicações exodônticas.  Técnicas cirúrgicas. Instrumental. Medicação pré e pós-operatório. 
Dentística restauradora: Cárie dentária. Princípios de preparo cavitário. Materiais protetores do complexo dentina polpa. Restaura-
ções de resina em dentes anteriores e posteriores. Adesivos. Amálgama. Cimento ionômero de vidro. Tratamento Restaurador A-
traumático (ART). Tratamentos preventivos. Técnicas restauradoras minimamente invasivas. Isolamento absoluto. Radiologia 
oral. Endodontia: Considerações iniciais. Topografia da cavidade pulpar. Alterações patológicas no periápice. Tratamento conser-
vador da polpa dental. Abertura coronária. Obturação do canal radicular. Apecificação. Reabsorção dentária. Farmacologia e Te-
rapêutica Aplicada à Odontologia: Antibióticos. Analgésicos. Atipiréticos. Antiinflamatórios. Hemostáticos. Drogas Ansiolíticas. 
Relaxantes musculares de ação central. Vitaminas. Tratamento de paciente grávidas, diabéticos. Problemas cardiovasculares, do-
enças gastrointestinais e doenças do sangue. Endocardite bacteriana. Odontopediatria: Procedimentos preventivos e restauradores. 
Prevenção da cárie dentária na criança e no adolescente. Traumatismo na dentição decídua. Tratamento pulpar em dentes decí-
duos. Restaurações em dentes decíduos. Anatomia dos dentes decíduos.  Fluorose dental. Selantes. Técnicas anestésicas em crian-
ças. Técnicas de RX em crianças. Farmacologia para crianças. Patologia Bucal: Distúrbios do desenvolvimento e do crescimento. 
Doenças de origem microbiana. Distúrbios do metabolismo. Doenças do sistema específico. Anomalias dentárias. Patologia das 
glândulas salivares. Tumores de tecidos moles. Periodontia: Anatomia periodontal. Classificação das doenças periodontais. Placa e 
cálculo dental. Doença periodontal necrosante. Raspagem e alisamento radicular. Gengivite. Periodontite. Doenças infecciosas. 
Materiais dentários: Materiais de moldagem, gessos, ligas para amálgama. Composição das resinas. Ética odontológica: Código de 
ética odontológica. Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Nor-
mas e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). 
 
ENFERMEIRO 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e 
antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do 
paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arruma-
ção de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, 
aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de 
esterilização, tipos,  potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de 
complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, 
obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peço-
nhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, co-
queluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, ma-
lária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do apare-
lho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. 
Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente 
(normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Cri-
anças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematoló-
gicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de 
Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação 
compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus prin-
cípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa 
Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profis-
sional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro de obras; depósito e armazena-
mento de materiais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; escoramento; elementos estruturais; estruturas espe-
ciais; estruturas em concreto armado; alvenaria estrutural; concreto - controle tecnológico; argamassas; formas; armação; instala-
ções prediais; alvenarias; paredes; esquadrias; revestimentos; coberturas; pisos; impermeabilização; equipamentos e ferramentas; 
segurança e higiene no trabalho; engenharia de custos. Materiais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; 
agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes.  
Mecânica dos Solos: origem e formação dos solos; índices físicos; caracterização de solos; propriedades dos solos arenosos e argi-
losos; pressões nos solos; prospecção geotécnica; permeabilidade dos solos; compactação dos solos; compressibilidade dos solos; 
adensamento nos solos; estimativa de recalques; resistência ao cisalhamento dos solos; empuxos de terra; estrutura de arrimo; es-
tabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações profundas.  Resistência dos Materiais: 
tensões normais e tangenciais: deformações; teoria da elasticidade; análise de tensões; tensões principais; equilíbrio de tensões; 
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compatibilidade de deformações; relações tensão x deformação - Lei de Hooke; Círculo de Mohr; tração e compressão; flexão 
simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Análise Estrutural: esforços seccionais - esforço normal, esforço 
cortante e momento fletor; relação entre esforços; apoios e vínculos; diagramas de esforços; estudo das estruturas isostáticas (vigas 
simples, vigas gerber, quadros). Mecânica do Fluidos: Propriedades dos fluídos. Estática dos fluídos. Superfícies submersas planas 
e curvas. Tipos e regimes de escoamento dos fluídos. Equações básicas para um volume de controle. Escoamento de fluídos não 
viscosos. Dimensionamento do Concreto Armado: características mecânicas e reológicas do concreto; tipos de aços para concreto 
armado; fabricação do aço; características mecânicas do aço; concreto armado - fundamentos; estados limites; aderência; ancora-
gem e emendas em barras de armação; detalhamento de armação em concreto armado.  Instalações Prediais: instalações elétricas; 
instalações hidráulicas; instalações de esgoto; instalações de telefone e instalações especiais.  Estruturas de Aço.  Estruturas de 
Madeira.  Noções da Lei 8.666/93 e suas alterações no que se refere a obras e serviços de engenharia.  
 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação medicamentosa, mecanismo de 
ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições; Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, 
xaropes, colírios etc). Formas farmacêuticas sólidas (pós,  cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, 
drágeas), Semi-sólidos (pomadas, cremes, loções) e fatores que influenciam na estabilidade destas formas farmacêuticas. Farmaco-
logia da dor e da inflamação. Farmacologia do sistema respiratório. Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do sistema 
nervoso central, periférico e autônomo. Farmacologia do sistema cardiovascular. Farmacologia dos processos infecciosos/ antimi-
crobianos / antiparasitários. Farmacotécnica e formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêutica. Polí-
tica de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados, programas aos quais se destinam - 
Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RE-
NAME e suas atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. Noções sobre Atenção Farmacêutica. Código de ética da 
profissão farmacêutica. Boas práticas de dispensação de medicamentos. Medicamentos genéricos. Medicamentos sujeitos a contro-
le especial. Atenção primária a saúde e a farmácia básica. Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura física e organiza-
cional da farmácia hospitalar. Gerenciamento de medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar. Seleção de medi-
camentos. Sistema de distribuição e estoque de medicamentos. Comissão de Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia no Con-
trole das Infecções Hospitalares. Farmacovigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia antineoplásica 
(quimioterapia). Nutrição Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia Clínica: Boas Práticas de Manipu-
lação em Farmácia. Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo de validade. Cálculos relacionados ao preparo de for-
mas farmacêuticas. Código de ética da profissão farmacêutica (Resolução do CFF nº 417 de 29 de setembro de 2004). Legislação 
pertinente ao exercício profissional Farmacêutico em unidades Hospitalares; Portaria n° 344/98 da Secretaria de Vigilância Sanitá-
ria do Min. da Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal nº 6360, de 23 de setembro de 1976. 
Bioquímica Geral –Bioquímica das proteínas e aminoácidos, dos ácidos nucleicos e nucleoproteína, dos carboidratos e dos lipidi-
os. Vitaminas lipossolúveis e hidrossolúveis. Enzimas. Relações com o meio ambiente. Metabolismo de carboidratos. Ciclo de 
ácidos tricarboxílico. Transporte de elétrons e fosforilação oxidativa. Metabolismo de lipídios. Metabolismo de proteína. Metabo-
lismo de ácido nucleico. Integração metabólica e mecanismo de regulação. Bioquímica dos tecidos. Detoxicação. Bioquímica do 
leite. Equilíbrio eletrolítico e ácido básico. Microbiologia -Contaminação microbiológica em medicamentos; Desinfecção; Esteri-
lização. Assepsia. Bacteriologia geral. Morfologia e fisiologia. Genética bacteriana. Antibióticos e quimioterápicos. Introdução à 
virologia.. Viroses de interesse na medicina humana. Cocos gram positivos. Bacilos gram positivos não esporulados. Bacilos gram 
positivos esporulados. Bacilos álcool-ácido resistentes. Espiroquetideos. Cocos gram negativos. Bacilos gram negativos fermenta-
dores. Bacilos gram negativos não fermentadores. Gêneros clamydial/micoplasma. Introdução à micologia. Dermatófitos. Outros 
agentes de micoses superficiais. Gêneros cryptococcus/cândida. Agentes da cromomicopse e micetomas. Gêneros sporo-
trix/rinosporidium. Gêneros paracoccidioides. Parasitologia: Relações parasito-hospedeiro. (morfologia, biologia, patogenia, profi-
laxia epidemiologia). gêneros: Leishmania, Trypanosoma, Plasmodium, Toxoplasma, Giardia, Entamoeba, Shistosoma, Taenia, 
Ascaris, Ancilostomídeos, Strongyiloides, Enterobius, Trichiuris 
 
FISIOTERAPEUTA 
Sinais vitais. Revisão anatômica e fisiológica do Sistema Nervoso Central. Sistema respiratório. Sistema ósseo e sistema muscular. 
Tratamento fisioterápico nas deficiências citadas anteriormente. Biomecânica Básica dos sistemas citados. Avaliação músculo-
esquelética. Avaliação sensorial. Avaliação da coordenação. Avaliação da função motora. Eletromiografia e testes de velocidade 
de condução nervosa. Análise da marcha. Avaliação funcional. Pré-deambulação e treino de marcha. Disfunção pulmonar crônica. 
Artrite. Esclerose múltipla. Doença de Parkinson. Traumatismo crânio-encefálicoReabilitação vestibular. Queimaduras. Lesão 
medular traumática. Fisiotertapia na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, 
práticas preventivas no ambiente de trabalho. Fisioterapia aplicada à geriatria; Fisioterapia Traumato-Ortopédica e Desportiva 
(lesões mais comuns nos esportes e tratamento). Fisioterapia do Exercício. Saúde do Trabalhador. Saúde do Idoso. Sistema Único 
de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis n.ºs 8.080/90 e 8.142/90; Normas e Portarias atuais, Constituição Federal de 
1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e 
suas alterações (arts 196 a 200).  
 
MEDICO 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. 
Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intesti-
nal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. 
Pós-operatório. 
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Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias  
DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hansenía-
se, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, 
tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convul-
sões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, 
demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohi-
pofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hi-
per e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e 
hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crôni-
ca, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares 
ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilata-
da, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do 
Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúr-
bios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteo-
porose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colô-
nico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença 
diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e vi-
rais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasito-
ses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada car-
dio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxica-
ções e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
MEDICO VETERINÁRIO 
Clínica médica: processos gerais de exploração clínica: inspeção, palpação, percussão, termometria clínica. Clínica dos aparelhos: 
digestivo, respiratório, circulatório, urinário, genital feminino e masculino e pele. Toxicoses. Choque. Queimaduras. Traumatis-
mos. Análises clínicas: interpretação de: hemograma, urinálise, técnicas de exame de fezes, pesquisa de uréia, glicose, creatinina, 
colesterol, transminases e fosfatases. Microbiologia. Função hepática. Função tireóide. Função renal. Eletrólitos e equilíbrio ácido-
básico. Anatomia Patológica: técnica de necropsia dos caninos, felinos e aves; colheita de material;. exames “post-mortem”. As-
pectos gerais das lesões produzidas por agentes biológicos: vírus, bactérias, fungos, parasitos e neoplasias. Aparelho respiratório, 
aparelho urinário, sistema nervoso, aparelho circulatório. Doenças infecto-contagiosas e parasitárias de interesse sanitário: etiolo-
gia; sintomatologia. Epidemiologia. Diagnóstico e profilaxia das principais enfermidades dos animais domésticos. Principais zoo-
noses de importância em saúde pública: etiologia; sintomatologia; epidemiologia; profilaxia. Agentes de toxinfecções alimentares: 
aspectos microbiológicos das principais intoxicações e infecções veiculadas ou transmitidas por alimentos. Definições: contamina-
ção; taxa de incidência; quarentena; período de incubação; desinfecção; infecção; desinfestação; infestação; endemia; imunidade; 
fonte de infecção; patogenicidade; hospedeiro; período de transmissibilidade; taxa de mortalidade; zoonoses. Legislação sanitária. 
Anatomia do Aparelho Reprodutivo da fêmea bovina; Reprodução animal: bovicultura;  Sistema de inseminação artificial: Tradi-
cional (I.A.) e por Tempo Fixo (I.A.T.F.).  Métodos de detecção das fêmeas em cio.  Preparativos e técnicas para coleta do sêmen;  
Noções sobre as instalações e equipamentos para prática da inseminação em bovinos.  Momento favorável para inseminação.  Ru-
fião: tipos, preparo e uso. Legislação relacionada a inseminação artificial.  
 
MOTORISTA 
Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica (veículos e tratores). 
Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais de circulação e 
conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções de segurança no trabalho. Prevenção e com-
bate a incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
MOTORISTA III 
Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica (veículos e tratores). 
Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais de circulação e 
conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções de segurança no trabalho. Prevenção e com-
bate a incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
NUTRICIONISTA 
Nutrientes energéticos, reguladores e construtores: Funções, necessidades diárias, fontes alimentares, fatores que modificam a 
absorção. Finalidades e Leis da alimentação. Valor calórico. Necessidades calóricas. Dietas terapêuticas. Fisiopatologia e dietote-
rapia: Distúrbio do aparelho digestivo, distúrbios metabólicos e hepatopatias, cardiopatias, ontologia, distúrbios renais, gota, doen-
ças infantis, estados febris, doenças carenciais. Processos básicos de cocção: pré-preparo, preparo e cocção. Equivalência de pesos 
e medidas. Cereais: tipos, princípios de cocção, massa alimentícias. Leguminosas: variedades, valor nutritivo, fatores que interfe-
rem na cocção. Hortaliças: valor nutritivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na cocção. Frutas: valor nutritivo, pigmentos, 
cuidados no armazenamento e na cocção. Carnes (bovinos, suínos, aves, pescados, vísceras): valor nutritivo, cortes, princípio de 
cocção. Gorduras: utilização culinária, decomposição. Leite e derivados: processos de industrialização, utilização culinária, de-
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composição. Técnicas básicas de congelamento. Aleitamento materno e artificial. Alimentação da criança de 0 a 12 anos. Higiene 
alimentar. Controle do desenvolvimento microbiano em alimentos. Doenças transmitidas por alimentos: agente biológicos e quí-
micos, epidemiologia, medidas preventivas. Lixo: acondicionamento e destino. Educação alimentar: objetivos e importância. Cus-
tos: cálculos, controle de estoque, custo operacional e de materiais. Estocagem de alimentos e combate a insetos e roedores. Higi-
ene e segurança no trabalho. Ética profissional. Código de defesa do consumidor. Constituição da República Federativa do Brasil, 
de 1988 e suas alterações  (arts 226 a 230). 
 
OPERADOR DE MAQUINAS 
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. Noções 
básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas hidráuli-
cos. Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Novo código de trânsito brasilei-
ro: infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e pre-
ventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
PROFESSOR COM HABILITAÇÃO EM MAGISTÉRIO 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O 
atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: funda-
mentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como 
foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A 
construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a apren-
der. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: 
ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento in-
fantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. Distúrbios e transtornos de aprendi-
zagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). A importância da literatura infantil na infância. Adapta-
ção da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, 
lazer e esporte. Ética no trabalho docente. Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. Constituição Fe-
deral de 1988 (arts 205 a 217).  
 
PSICÓLOGO 
Instituições e organizações: O papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na atualidade. Acompanhamento e adaptação 
do trabalhador e sua saúde mental em relação ao estresse. Conhecimento clínico: Psicopatologia: neuroses, transtornos, perver-
sões, distúrbio emocional, fatores intervenientes, técnicas terapêuticas e aspectos sociais. Psicologia familiar: O trabalho com fa-
mília – orientação, aconselhamento e sua dinâmica. Psicologia escolar: Avaliação, acompanhamento, orientação dos pais educado-
res, relação entre a dificuldade escolar e problemas emocionais. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, 
disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Noções básicas de psicanálise: Mecanismos de defesa, formação do aparelho psíquico, 
fases da vida. Distúrbios emocionais das crianças, sociabilidade, escolaridade, alimentação, sono, manipulações e hábitos e com-
portamento. Saúde pública e código de ética do psicólogo: Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis 
(8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do 
Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, clas-
sificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementa-
ções. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows 98, ME, 
2000/XP e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office XP, 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, 
Anti-vírus.  
 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Conhecimentos básicos - Contabilidade Geral: objetivo, finalidade; conceito, objeto e campo de atuação; patrimônio e suas varia-
ções; contas (conceito, tipos e plano de contas); escrituração; métodos, diário, razão e livros auxiliares; fatos contábeis; registro de 
operações mercantis e de serviços; ajustes e levantamento de demonstrativos financeiros (Balanço Patrimonial, Demonstração do 
Resultado do Exercício, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido). Débito e crédito.  Contabilidade Pública: conceito e 
campo de atuação. Bens Públicos: conceito e classificação. Orçamento: conceito, elaboração e regime orçamentário. Créditos Adi-
cionais: conceito e classificação; receitas e despesas orçamentárias; estágios e classificação; receitas e despesas extra-
orçamentárias; variações independentes da execução orçamentária. Sistema de Contas: conceito e classificação. Demonstrativos 
contábeis: balanços orçamentários, financeiro patrimonial e demonstrativo das variações patrimoniais.  Orçamento Público: carac-
terísticas, técnicas de elaboração; exercício financeiro; execução orçamentária.  Legislação: Lei 4.320 de 17/03/64; Lei 8.666 de 
21/06/93 com alterações da Lei 8.883/94 e suas atualizações; Lei Complementar 101 de 04/05/2000; Lei 6.404 de 31/12/76 com 
alterações da Lei 10.303/01. Lei complementar nº 123/2006. Lei complementar nº 116/2003. Lei nº 10.833/2003 e alterações. Ins-
trução Normativa SRF nº 381/2003. Tópicos contemporâneos de Contabilidade Geral. Constituiição de l988 e suas alterações 
(arts. 145 a 169).  
 
TÉCNICO EM DESPORTO 
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História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O 
atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: funda-
mentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como 
foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A 
construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a apren-
der. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-
brasileira e africana. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, 
leitura e escrita. Direitos da criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e es-
porte. Ética no trabalho docente. Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. A Educação Física e a in-
terdisciplinaridade no contexto do Ensino Fundamental e Médio. Fundamentos da Educação Física;  Histórico da Educação Física;  
Função Social da disciplina de Educação Física; Desenvolvimento Humano.  Os elementos da pratica pedagógica na Educação 
física (elementos metodológicos de trabalho). Voleibol: regras, sistema operacional, sistemas ofensivos, regulamento, competição, 
histórico; Basquetebol: regras e regulamentos, competições, sistemas ofensivos, sistemas defensivos, histórico;  Handebol: regras, 
competições, sistemas de ataque e defesa, histórico; Atletismo: regras, provas: corridas, saltos, arremessos, competições: Jogos 
regionais  -  abertos  -  olimpíadas, materiais; Natação: regras, estilos, largadas, viradas, índices técnicos, revezamento; Futebol de 
salão: regras; regulamentos; competições; sistemas ofensivos; sistemas defensivos; Futebol: regras, competições, regulamentos, 
sistemas ofensivos, sistemas defensivos. Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 217).  
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e 
antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do 
paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arruma-
ção de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, 
aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de 
esterilização, tipos,  potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de 
complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, 
obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peço-
nhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, co-
queluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, ma-
lária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do apare-
lho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. 
Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente 
(normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Cri-
anças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematoló-
gicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de 
Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação 
compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus prin-
cípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa 
Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profis-
sional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA D’OESTE 
==============PÉROLA D’OESTE   -  ESTADO DO PARANÁ================= 

Rua Presidente Costa e Silva, 290 – CEP: 85.740-000 – Fone/Fax: 46 3556 1223 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012 

Edital Nº 01.001/2012 
 

Anexo II – Atribuições dos Cargos 
CARGO: ADVOGADO 
Analisar e elaborar contratos, convênios, petições, contestações, replicas, memoriais e demais documentos de natureza jurídica; 
Examinar e revisar processos, de acordo com a área de atuação; Examinar os anteprojetos de leis, projetos, regulamentos e instru-
ções, emitindo pareceres e elaborando minutas, quando necessário; Pesquisar a jurisprudência e doutrina, para formação do arqui-
vo jurídico, orientando quanto a organização do mesmo; Defender o Município em juízo, ou fora dele, em qualquer matéria que 
lhe diga respeito; Emitir pareceres sobre assuntos de interesse do Município; Supervisionar equipes auxiliares necessárias à execu-
ção das atividades próprias do cargo; Postular em juízo; Prestar assessoria jurídica extrajudicialmente;  Realizar estudos específi-
cos sobre temas e problemas jurídicos de interesse do Governo Municipal; Formalizar parecer técnico-jurídico; Analisar, fatos, 
relatórios e documentos; Realizar auditorias jurídicas; Definir natureza jurídica da questão; Redigir ou formatar documentos jurí-
dicos; Auxiliar nos trabalhos das comissões instituídas; Analisar a legislação e orientar a sua aplicação no âmbito da Instituição; 
Preparar relatórios, planilhas, informações para expedientes e processos sobre matéria própria do Órgão e proferir despachos inter-
locutórios e preparatórios de decisão superior; Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, 
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamen-
tos e programas de informática; Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
CARGO: AGENTE DE SERVIÇO DA SAÚDE  
Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos 
expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a 
serem acompanhadas no planejamento local; realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da 
unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações,entre outros), quando necessário; realizar 
ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos 
da gestão local; garantir a integralidade da atenção  por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos 
e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; 
realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância 
local; realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo; responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mes-
mo quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; participar das atividades de planejamento e avaliação 
das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; Promover a mobilização e a participação da comunidade, bus-
cando efetivar o controle social; identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com 
a equipe, sob coordenação da SMS; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Aten-
ção Básica; participar das atividades de educação permanente; e realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com 
as prioridades locais. Participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua 
profissão na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); 
realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e a famílias em situação de risco, conforme planejamento da equipe; e 
participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
 
CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS E ALIMENTAÇÃO 
Executar serviços de rotinas dos serviços em geral nos prédios públicos. Serviços gerais de limpeza, em bens patrimoniais, áreas 
internas, dentre outros. Cuidar de plantas do ambiente interno e externo, preparar cafés, chás e etc. Controlar atividades de conser-
vação e trabalhar seguindo normas de segurança, asseio, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. Responsabilizar-se pela 
guarda dos materiais e ferramentas. Demais atividades correlatas à sua profissão; Abastecer, com produtos de higiene, os banhei-
ros das escolas e demais unidades do Município; Abastecer e conservar os bebedouros de água mineral existentes nas escolas e nos 
diversos setores da administração; Proceder à entrega de documentos, revistas, jornais, periódicos, correspondências e outros; E-
xecutar atividades de inspeção de alunos; Preparar a merenda escolar; servi-la aos alunos e efetuar a limpeza dos utensílios. Prepa-
rar alimentação em outras unidades do Município; Higienizar e esterilizar o ambiente de trabalho, bem como os utensílios necessá-
rios; Cozinhar e supervisionar a preparação de pratos, utilizando técnicas específicas de culinárias, como reaproveitamento de ali-
mentos e outros; Organizar cardápios, controlando a quantidade e qualidade da preparação dos pratos constantes do cardápio; Par-
ticipar de cursos de capacitação para melhor utilização de alimentos alternativos; Combater à desnutrição infantil; Controlar o es-
toque de gêneros alimentícios, preenchendo a requisições de compras, verificando o consumo diário e suprindo a cozinha com os 
alimentos e condimentos necessários; Auxiliar nas atividades de recepção e encaminhamento de pessoas, chamadas telefônicas e 
outros; Coordenar as atividades dos demais agentes de serviços de limpeza e alimentação do local em que trabalha. 
 
CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 
Executar trabalho de limpeza em todos os órgãos e unidades do Município, assim como nas ruas e demais logradouros públicos; 
Auxiliar no remanejamento de móveis e materiais das diversas instalações das diversas unidades; Efetuar carga e descargas de 
materiais, manualmente ou utilizando equipamentos, tais como carrinhos de mão e alavancas, abastecer, com produtos de higiene, 
os banheiros das unidades e órgãos públicos; Abastecer e conservar os bebedouros de água mineral existentes nas unidades e ór-
gãos públicos; Proceder à entrega de documentos, revistas, jornais, periódicos, correspondências e outros; Executar atividades 
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primárias de jardinagem, reparação do solo, capina, roça, realizar plantio de diversas espécies de plantas, colheita, e armazena-
mento dos produtos; Executar trabalhos de escavação de solo, abrindo valas, fossas, picadas e fixar piquetes; Higienizar e esterili-
zar o ambiente de trabalho, bem como os utensílios necessários; Executar tarefas de vigilância e portaria em escolas, postos de 
saúde, Prefeitura e demais prédios públicos municipais, bem como de logradouros públicos; Auxiliar nas atividades de recepção e 
encaminhamento de pessoas, chamadas telefônicas e outros; Executar serviços de dedetização nas instalações dos prédios públi-
cos; Auxiliar no trabalho de abastecimento de água do Município e Distritos; Operar bombas de combustíveis; Lavar, lubrificar, 
engraxar e pulverizar os veículos; Encher calibrar, consertar pneus e câmaras dos veículos; Coordenar as atividades dos demais 
servidores de seu setor; Executar toda e qualquer outra tarefa não especificada, porém assemelhada a essas funções descritas; Ope-
rar central telefônica e equipamentos de comunicação assemelhados; Assumir funções de agente de defesa civil quando designado 
e apto; Assumir funções de combate a incêndio quando designado e apto; Operar viatura de combate a incêndios, para os que pos-
suem carteira de habilitação de categoria exigida; Participação em campanhas e serviços junto à população, palestras, visitas e 
outras formas de orientação quanto a prevenção e segurança contra incêndios e ações de Defesa Civil; Participar de cursos e trei-
namentos em defesa civil com os soldados do corpo de bombeiros; Assumir função de atendente de telefone emergencial de defesa 
civil. 
 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
Planejar e operacionalizar planos, programas e projetos na área do serviço social realizando ações adequadas à solução dos pro-
blemas e a solução das dificuldades surgidas em seu campo de atuação.  Elaborar, executar e avaliar pesquisas no seu âmbito de 
trabalho, necessárias ao conhecimento e a análise dos problemas que emergem na prática cotidiana do seu grupo de atuação.  A-
companhar, orientar e encaminhar grupos/pessoas sob sua responsabilidade para análise e solução de problemas sociais. Discutir 
com indivíduos, grupos e comunidade os problemas sociais que marcam seu dia a dia, objetivando o conhecimento crítico da rea-
lidade, com o fim de descobrir alternativas para enfrentar tais situações.  Prestar assistência social à indivíduos e grupos sob sua 
responsabilidade, abrangendo os integrantes do programa/projeto que está vinculado, visando garantir o direito de cidadania; Exe-
cutar tarefas correlatas. 
 
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO  
Atender diariamente todas as pessoas que procurarem os Departamentos e demais seções da municipalidade, encaminhando-as aos 
setores correspondentes; realizar registro de controle de público e de visitantes, controlando o fluxo de pessoas encaminhadas aos 
setores; receber e entregar à chefia imediata toda correspondência endereçada ao Departamento na qual estiver lotado; atender e 
transferir para os setores as ligações telefônicas recebidas; efetuar ligações telefônicas, serviços de transmissão de fax e de repro-
dução de documentos (xérox), alimentar com dados os programas utilizados nos departamentos, observando as instruções de sua 
chefia imediata; organizar e acompanhar agenda mento de auditórios e salas de reuniões, bem como de aparelhos de data show, de 
sonorização e similares, quando da realização de palestras e treinamentos da municipalidade; Redigir relatórios, ofícios, memo-
randos, quadros demonstrativos, formulários e outros expedientes; Receber, selecionar, registrar e distribuir correspondências, 
materiais de expediente, jornais, revistas e documentos em geral aos destinatários nas diversas unidades do órgão adotando técni-
cas do controle interno pré-estabelecidos; Organizar, separar, classificar, endereçar e/ou protocolar documentos e correspondên-
cias, procedendo ao seu arquivamento, quando necessário; Manter atualizado arquivo de documentação em geral, emitida e rece-
bida, classificando-os e codificando-os, para fins de controle; Orientar e informar usuários quanto à tramitação de expedientes 
protocolados e assuntos referentes à unidade, por telefone e pessoalmente; Atender ao público em geral, averiguando suas necessi-
dades para orientá-los e/ou encaminhá-los às pessoas e/ou setores competentes; Efetivar registros em documentos conforme legis-
lação em vigor; Participar de estudos destinados a simplificar o trabalho e reduzir os custos de operação; Efetuar o levantamento 
de necessidades com vistas ao desenvolvimento da programação do setor de trabalho; Auxiliar, participar de projetos a serem ela-
borados e desenvolvidos por técnicos na área administrativa ou outra, desempenhar outras tarefas que, por suas características, se 
incluam na sua esfera de competência. 
 
CARGO: AUXILIAR DE TRIBUTAÇÃO 
Atender diariamente todas as pessoas que procurarem os Departamentos e demais seções da municipalidade, encaminhando-as aos 
setores correspondentes; realizar registro de controle de público e de visitantes, controlando o fluxo de pessoas encaminhadas aos 
setores; receber e entregar à chefia imediata toda correspondência endereçada ao Departamento na qual estiver lotado; atender e 
transferir para os setores as ligações telefônicas recebidas; efetuar ligações telefônicas, serviços de transmissão de fax e de repro-
dução de documentos (xérox), alimentar com dados os programas utilizados nos departamentos, observando as instruções de sua 
chefia imediata; organizar e acompanhar agenda mento de auditórios e salas de reuniões, bem como de aparelhos de data show, de 
sonorização e similares, quando da realização de palestras e treinamentos da municipalidade; Redigir relatórios, ofícios, memo-
randos, quadros demonstrativos, formulários e outros expedientes; Receber, selecionar, registrar e distribuir correspondências, 
materiais de expediente, jornais, revistas e documentos em geral aos destinatários nas diversas unidades do órgão adotando técni-
cas do controle interno pré-estabelecidos; Organizar, separar, classificar, endereçar e/ou protocolar documentos e correspondên-
cias, procedendo ao seu arquivamento, quando necessário; Manter atualizado arquivo de documentação em geral, emitida e rece-
bida, classificando-os e codificando-os, para fins de controle; Orientar e informar usuários quanto à tramitação de expedientes 
protocolados e assuntos referentes à unidade, por telefone e pessoalmente; Atender ao público em geral, averiguando suas necessi-
dades para orientá-los e/ou encaminhá-los às pessoas e/ou setores competentes; Efetivar registros em documentos conforme legis-
lação em vigor; Participar de estudos destinados a simplificar o trabalho e reduzir os custos de operação; Efetuar o levantamento 
de necessidades com vistas ao desenvolvimento da programação do setor de trabalho; Auxiliar, participar de projetos a serem ela-
borados e desenvolvidos por técnicos na área administrativa ou outra, desempenhar outras tarefas que, por suas características, se 
incluam na sua esfera de competência. 
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CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA 
Prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em Odontologia; Atestar, no setor de sua 
atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive, para justificação de faltas ao emprego, atestados, licenças, laudos e 
outras informações; Proceder à perícia odontolegal e odontoadministrativa; Aplicar anestesia local e truncular; Prescrever e aplicar 
medicação de urgência no caso de acidentes graves que comprometam a vida e a saúde do paciente; Utilizar, no exercício da fun-
ção de perito-odontólogo, em casos de necropsia, as vias de acesso do pescoço e da cabeça; Examinar os dentes e a cavidade bu-
cal, procedendo, se necessário, a profilaxia, restauração, extração, curativos, tratamentos radiculares, cirurgia e prótese, odontoló-
gica preventiva, orientação de higiene e educação odonto-sanitária; Acompanhar a evolução do tratamento, anotando dados espe-
cíficos para relatórios estatísticos; Participar de planejamento, execução, supervisionar e avaliar programas educativos de profila-
xias dentária e serviços odontológicos, prevendo recursos para a concretização do trabalho; Executar serviços de radiologia dentá-
ria; Programar, coordenar e supervisionar serviços odontológicos; Realizar outras atividades inerentes à sua formação universitá-
ria.  
 
CARGO: ENFERMEIRO 
Direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde, chefia de serviço e de unidade de enfer-
magem; Organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares; Planejamento, organização, 
coordenação, execução e avaliação dos serviços da assistência de enfermagem; Consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre 
matéria de enfermagem; Consulta de enfermagem; Prescrição da assistência de enfermagem; Cuidados diretos de enfermagem a 
pacientes graves com risco de vida; Cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos cientí-
ficos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; Participar do planejamento, da execução e da avaliação de programas 
de saúde pública, materno-infantil, imunização; Participar de inquéritos epidemiológicos e em programas de educação sanitária da 
população; Prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina aprovada pela ins-
tituição de saúde; Prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive como membro das respectivas comissões; 
Participação na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes duran-
te a assistência de enfermagem; Participação na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vi-
gilância epidemiológica; Prestação de assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido; Participa-
ção nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles 
prioritários e de alto risco; Acompanhamento da evolução e do trabalho de parto; Execução e assistência obstétrica em situação de 
emergência e execução do parto sem distocia; Participação em programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria 
de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Participação nos programas de treinamento e aprimoramento de pesso-
al de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; Participação nos programas de higiene e segurança do traba-
lho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; Participação na elaboração e na operacionalização do 
sistema de referência e contra-referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; Responder tecnicamente pelos pro-
gramas, pelo núcleo integrado de saúde, vigilância sanitária municipal e outros; Realizar outras atividades inerentes à sua forma-
ção universitária. 
 
CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 
Planejar, organizar, executar e controlar projetos na área da construção civil, realizar investigações e levantamentos técnicos, defi-
nir metodologia de execução, desenvolver estudos ambientais, revisar e aprovar projetos, especificar equipamentos, materiais e 
serviços; Orçar a obra, compor custos unitários de mão de obra, equipamentos, materiais e serviços, apropriar custos específicos e 
gerais da obra; Executar obra de construção civil, controlar cronograma físico e financeiro da obra, fiscalizar obras, supervisionar 
segurança e aspectos ambientais da obra; Prestar consultoria técnica, periciar projetos e obras (laudos e avaliações), avaliar dados 
técnicos e operacionais, programar inspeção preventiva e corretiva e avaliar relatórios de inspeção; Controlar a qualidade da obra, 
aceitar ou rejeitar materiais e serviços, identificar métodos e locais para instalação de instrumentos de controle de qualidade; Ela-
borar normas e documentação técnica, procedimentos e especificações técnicas, normas de avaliação de desempenho técnico e 
operacional, normas de ensaio de campo e de laboratório; Analisar projetos de engenharia, de loteamento de áreas urbanas e ou-
tros, verificando os padrões técnicos e a sua adequação a Legislação Urbanística vigente, para informar e dar pareceres em proces-
sos e outros correlatos; Atender o público em geral, realizando consultas em Leis, decretos, normas, memorandos, informações 
técnicas, tabelas, cartas topográficas, dados cadastrais, plantas e outros, visando a atender a solicitações e demandas; Avaliar a 
documentação dos imóveis verificando a validade e a adequação as exigências estabelecidas em Legislação; Realizar vistorias “in 
loco” em áreas e imóveis visando conferir as características e topográficas; Elaborar laudos, pareceres técnicos, instruções norma-
tivas e relatórios inerentes às atividades de engenharia civil; Organizar e promover as atividades relacionadas com projetos, cons-
trução, reconstrução, adaptação, reparo, ampliação, conservação, melhoria, manutenção e implantação do sistema viário; Pesquisar 
e propor métodos de construção e material a ser utilizado, visando a obtenção de soluções funcionais e econômicas para o municí-
pio; Organizar e supervisionar as atividades inerentes a pesquisas de mercado e composição de custos de obras e/ou serviços; A-
companhar as licitações e contratos de obras e/ou serviços afetos a Prefeitura; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utili-
zando-se de equipamentos e programas de informática; Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
CARGO: FARMACEUTICO-BIOQUÍMICO 
É o responsável pelas atividades de farmácia e laboratório; Tem as funções básicas de selecionar (padronizar), requisitar, receber, 
armazenar, dispensar (conforme a evolução do sistema, em dose coletiva, individual ou unitária) e controlar os medicamentos (tan-
to os controlados por Lei, quanto os antimicrobianos), observando os ensinamentos da farmacoeconomia, farmacovigilância (ob-
servar o aparecimento de reações adversas e fazer notificação à ANVISA) e das boas práticas de armazenamento e dispensação.  
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Ainda integra algumas comissões hospitalares, como CCIH (Comissão de Infecção hospitalar) e CFT Comissão de farmácia e te-
rapia). A ainda todas casado não tem sido mencionada e que estão descritas na Resolução 344/97, art. 3º e 4º CFF.  Executar ou-
tras tarefas correlatas; O assessoramento, controle e supervisão do laboratório de análises clínicas, bem como a realização de exa-
mes de análises clínicas mais complexas; O desempenho de funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e far-
macopéias; O assessoramento e responsabilidade técnica em órgãos, laboratórios, setores ou estabelecimentos farmacêuticos em 
que se executem controle e/ou inspeção de qualidade, análise prévia, análise de controle e análise fiscal de produtos que tenham 
destinação terapêutica, anestésica ou auxiliar de diagnósticos capazes de determinar dependência física ou psíquica; O assessora-
mento e responsabilidade técnica em órgãos, setores ou estabelecimentos em que se pratiquem extração, purificação, controle de 
qualidade, inspeção de qualidade, análise prévia , análise de controle e análise fiscal de insumos farmacêuticos de origem vegetal, 
animal ou mineral;O assessoramento e responsabilidade técnica em órgãos, empresas ou estabelecimentos, laboratórios ou setores 
onde se preparem produtos biológicos, imunoterápicos, soros, vacinas, alérgenos, opoterápicos para uso humano e veterinário, 
bem como de derivados do sangue; A elaboração de laudos técnicos e a realização de perícias tecnico-legais relacionados com sua 
atividade; O desempenho de outras funções e serviços não especificados que se situem no domínio de sua capacitação técnica pro-
fissional.  
 
CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS 
Exercer a fiscalização nas Empresas Industriais, Comerciais e de Prestação de Serviços, e concessões públicas no pertinente a a-
plicação e cumprimento das disposições legais e de competência Municipal; Exercer a fiscalização nas empresas e concessões 
públicas, fazendo notificações, autuações, registrando e comunicando irregularidades; exercer o controle das atividades decorren-
tes de concessões públicas; Efetuar sindicâncias para verificação das alegações dos contribuintes, decorrentes de requerimentos de 
revisões, isenções, imunidades e pedidos de baixa de inscrição; Efetuar levantamentos fiscais nos estabelecimentos sujeitos a tri-
butação municipal, orientando os contribuintes quanto a legislação tributária municipal, inclusive quanto ao exercício regulador do 
poder de polícia; intimar contribuintes ou responsáveis, lavrando autos de infração; proceder diligências, prestar informações e 
emitir pareceres; Elaborar relatórios e boletins estatísticos prestando informações em processos relacionados com sua área de 
competência; auxiliar em estudos visando o aperfeiçoamento e atualização dos procedimentos fiscais; executar outras atividades 
afins com sua área de competência na tributação, a fiscalização, a arrecadação e a cobrança de impostos, taxas, contribuições de 
melhoria, contribuições sociais e demais prestações compulsórias de natureza financeira previstas em lei, incluídas em sua compe-
tência por instrumento específico; a tributação, a fiscalização, a arrecadação e a cobrança de impostos, taxas, contribuições de me-
lhoria, contribuições sociais e demais prestações compulsórias de natureza financeira previstas em lei, incluídas em sua competên-
cia por instrumento específico; Efetuar todas as demais tarefas  e atividades correlatas. 
 
CARGO: FISIOTERAPEUTA 
Executar métodos e técnicas fisioterápicos com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade física do paciente; 
Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais com a finalidade de restaurar e conservar a capacidade mental do pacien-
te; Acompanhar e ajudar a equipe médica do município na recuperação dos pacientes; Promover atividades junto aos servidores 
públicos objetivando a recuperação e elevação de sua auto-estima; Desenvolver projetos objetivando a redução de estresses no 
trabalho junto aos servidores públicos municipais 
 
CARGO: MÉDICO 
Realizar consultas, exames e atendimentos médicos, emitindo diagnósticos, prescrevendo medicamentos e realizando outras for-
mas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva, terapêutica e de emergência, 
para promover a saúde do indivíduo ou de grupos;  Prestar assistência para os pacientes em qualquer fase da vida, inclusive nos 
extremos, Planejar, coordenar, supervisionar, auditar, avaliar e executar planos, programas e projetos de serviços de saúde, nas 
diferentes áreas de atuação profissional e nos diferentes níveis de atenção a saúde que se façam presentes no município; Adotar 
medidas de precaução universal de biossegurança nos locais de trabalho; Elaborar documentos e difundir conhecimento da área 
médica; Opinar tecnicamente nos processos de padronização, aquisição, distribuição, instalação e manutenção de equipamentos e 
materiais para a área de saúde; Emitir pareceres, informações técnicas e demais documentações. Analisar, processar e atualizar 
dados;  Participar de formulação de diagnóstico de saúde, realizando levantamento da situação dos serviços de saúde do Municí-
pio. Elaborar e coordenar a implantação de normas de organização e aperfeiçoamento das equipes que atuam na área de saúde, 
fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos programáticos; Realizar as atividades médicas pertinentes à Cen-
tral de Regulação de Leitos; Conhecer a composição da rede hospitalar de referência para urgências e alta complexidade. Coorde-
nar operacionalmente o serviço de transporte inter-hospitalar. Atuar em regime de plantão de permanência. Executar outras tarefas 
correlatas. Realizar busca e controle de leitos para internação, interagindo diretamente com médicos plantonistas, diretores de hos-
pitais, chefias de serviço e autoridades sanitárias municipais e/ou estaduais. 
 
CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 
Supervisionar e coordenar a execução de programas que envolvem a orientação e controle de práticas concernentes à defesa sani-
tária animal e à aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem; Praticar a clí-
nica veterinária em todas as suas modalidades; Coordenar e prestar assistência técnica, sanitária e alimentar a animais; Supervisio-
nar e fazer inspeção, sob o ponto de vista sanitário, tecnológico e de segurança no zoológico municipal; Realizar outros trabalhos 
ligados à Biologia Geral, à Zoologia, à Zootecnia, bem como à Bromatologia animal; Coordenar e promover a peritagem em ani-
mais identificando deficiências, vícios, doenças, acidentes, exames técnicos para intercâmbio nacional e internacional, bem como 
necropsia; Participar da padronização de normas, métodos e técnicas de inquérito epidemiológico de zoonoses de interesse para 
saúde humana, doenças de origem bacteriana ou virótica e às intoxicações produzidas por animais peçonhentos; Promover medi-
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das de controle contra a brucelose, peste, febre amarela silvestre e cólera; Promover a vigilância zoosanitária para impedir a intro-
dução de doenças exóticas nos zoológicos, compreendendo o controle e fiscalização do recebimento de animais, medicamentos e 
demais produtos e materiais de uso médico-veterinário, além da quarentena dos animais importados; Supervisionar e estabelecer 
normas e padrões do ponto de vista sanitário, relacionados com a fiscalização e controle dos animais em cativeiro, controle e ava-
liação de eficiência de produtos de uso médico-veterinário, trabalhos de escritório e de campo, relativos as campanhas de erradica-
ção, controle e prevenção das doenças dos animais; Supervisionar e coordenar estudos e trabalhos sobre economia e estatística 
ligados à medicina veterinária, em conjunto com profissionais da área; Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua especiali-
dade, fornecendo dados estatísticos; Programar, coordenar e executar atividades relativas à higiene, vigilância e registro de ali-
mentos, bebidas e embalagens, participando de equipe multidisciplinar desenvolvendo projetos de pesquisa, estabelecendo normas 
e procedimentos quanto a industrialização e comercialização, para assegurar a qualidade e condições sanitárias de consumo, vi-
sando prevenir surtos de doenças transmitidas por alimentos, em defesa da saúde pública; Desenvolver programas e deles partici-
par, visando a investigação epidemiológica de surtos de doenças transmitidas por alimentos, detectando e controlando focos epi-
dêmicos e orientando entidades que manipulam produtos alimentícios, visando a redução da morbimortalidade causada por essas 
doenças; Coordenar, desenvolver, promover e executar a educação sanitária na comunidade, treinando e supervisionando pessoal 
técnico e auxiliar da área de inspeção, proferindo palestras e orientando a população em geral e grupos específicos quanto ao con-
trole e profilaxia de zoonoses para prevenir doenças; Organizar e coordenar as atividades desenvolvidas em biotérios; Proceder 
análise laboratorial de espécimes e de amostras de alimentos, bebidas e embalagens, apoiando os programas de zoonoses, de higi-
ene e controle de alimentos; Efetuar estudos quanto as condições de “habitat” e sobrevivência da fauna e flora, em conjunto com a 
equipe técnica, visando a implantação de parques, bosques e outros; Subsidiar criadouros com amostras e cobaias na área de expe-
riências científicas, objetivando solucionar a depredação natural e coibir extinções de espécimes animais no município; Executar 
tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Desempenhar outras atividades 
correlatas. 
 
CARGO: MOTORISTA I  
Dirigir automóveis, camionetas e demais veículos de pequeno e médio porte de propriedade da municipalidade, desde que possua 
habilitação exigida para o veículo que irá conduzir e os devidos cursos exigidos pela legislação de transito em vigor; Efetuar a 
prestação de contas das despesas efetuadas com o veículo e responsabilizar-se pelas imprudências no transito; tais como multas e 
infrações; Prestar ajuda no carregamento e descarregamento de materiais, encaminhando-os ao local destinado; Preencher relató-
rios de utilização do veículo com dados relativos a quilometragem, horário de saída e chegada e demais ocorrências durante a rea-
lização do trabalho; Informar-se sobre o itinerário e conduzir veículo em viagens dentro e fora do território nacional; Registrar os 
serviços executados; Controlar o consumo de combustível e lubrificante, efetuando reabastecimento e lubrificação do veículo, bem 
como prazos ou quilometragem para revisões; Zelar pela conservação e segurança do veículo, providenciando limpeza, ajustes e 
pequenos reparos, bem como solicitar manutenção quando necessário; Manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsi-
to; Transportar pessoas, materiais, documentos e outras mercadorias pertinentes a carga; Verificar, diariamente, as condições de 
funcionamento do veículo, antes de sua utilização; Comunicar a chefia imediata a necessidade de reparos no veículo; Zelar pela 
segurança de passageiros e de terceiros; Orientar e auxiliar na carga e descarga de materiais; Registrar dados, pré-estabelecidos, 
sobre a utilização diária do veículo; Zelar pela limpeza e conservação do veículo sob sua responsabilidade; Desempenhar outras 
atividades correlatas; Assumir funções de agente de defesa civil quando designado e apto; Assumir funções de combate a incêndio 
quando designado e apto; Operar viatura de combate a incêndios, para os que possuem carteira de habilitação de categoria exigida;  
Participação em campanhas e serviços junto à população, palestras, visitas e outras formas de orientação quanto à prevenção e 
segurança contra incêndios e ações de Defesa Civil; Participar de cursos e treinamentos em defesa civil com os soldados do corpo 
de bombeiros; Assumir função de atendente de telefone emergencial de defesa civil. 
 
CARGO: MOTORISTA III 
Dirigir ônibus, ambulância e demais veículos de passageiros de propriedade da municipalidade, desde que possua habilitação exi-
gida para o veículo que irá conduzir e os devidos cursos exigidos pela legislação de transito em vigor; Efetuar a prestação de con-
tas das despesas efetuadas com o veículo e responsabilizar-se pelas imprudências no transito; tais como multas e infrações; Prestar 
ajuda no carregamento e descarregamento de materiais, encaminhando-os ao local destinado; Preencher relatórios de utilização do 
veículo com dados relativos a quilometragem, horário de saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do trabalho; 
Informar-se sobre o itinerário e conduzir veículo em viagens dentro e fora do território nacional; Registrar os serviços executados; 
Controlar o consumo de combustível e lubrificante, efetuando reabastecimento e lubrificação do veículo, bem como prazos ou 
quilometragem para revisões; Zelar pela conservação e segurança do veículo, providenciando limpeza, ajustes e pequenos reparos, 
bem como solicitar manutenção quando necessário; Manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito; Transportar pes-
soas, materiais e documentos; Verificar, diariamente, as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização; Comuni-
car a chefia imediata a necessidade de reparos no veículo; Zelar pela segurança de passageiros e de terceiros; Orientar e auxiliar na 
carga e descarga de materiais; Registrar dados, pré-estabelecidos, sobre a utilização diária do veículo; Zelar pela limpeza e conser-
vação do veículo sob sua responsabilidade; Desempenhar outras atividades correlatas; Assumir funções de agente de defesa civil 
quando designado e apto; Assumir funções de combate a incêndio quando designado e apto; Operar viatura de combate a incên-
dios, para os que possuem carteira de habilitação de categoria exigida; Participação em campanhas e serviços junto à população, 
palestras, visitas e outras formas de orientação quanto à prevenção e segurança contra incêndios e ações de Defesa Civil; Participar 
de cursos e treinamentos em defesa civil com os soldados do corpo de bombeiros; Assumir função de atendente de telefone emer-
gencial de defesa civil. 
 
CARGO: NUTRICIONISTA 
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Formulação de um cardápio com preparações culinárias adequadas às patologias dos pacientes, sem comprometer os pratos e pre-
servando o sabor e a qualidade. Quando se trata de dietas restritas, o desafio para melhorar a apresentação da refeição é primordial 
para a garantia e manutenção do estado nutricional do paciente. Programas na área de saúde preventiva.  Além dessas atividades, 
de caráter gerencial, existem aquelas operacionais, que são executadas em qualquer serviço de alimentação para coletividades. 
Para tais atividades, o nutricionista é o profissional legalmente habilitado para supervisionar, coordenar e controlar sua execução: 
recebimento dos produtos; armazenamento dos gêneros alimentícios; pré-preparo, preparo e distribuição das refeições; e higieni-
zação e controle de qualidade.  
 
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 
Operar máquinas tais como motoniveladora, pá- carregadeira, trator esteira, escavadeira hidráulica e outros, realizando manuten-
ção e conservação de vias públicas e demais serviços. Preparar solos para pavimentação, calçamentos, dentre outras atividades 
inerentes à operação de máquinas. As atividades devem ser desenvolvidas em conformidade com normas e procedimentos técnicos 
e de segurança.  Responsabilizar-se pela guarda dos materiais e ferramentas e equipamentos; Auxiliar o mecânico na manutenção 
das máquinas; Assumir funções de agente de defesa civil quando designado e apto; Assumir funções de combate a incêndio quan-
do designado e apto; Operar viatura de combate a incêndios, para os que possuem carteira de habilitação de categoria exigida; Par-
ticipação em campanhas e serviços junto à população, palestras, visitas e outras formas de orientação quanto a prevenção e segu-
rança contra incêndios e ações de Defesa Civil; Participar de cursos e treinamentos em defesa civil com os soldados do corpo de 
bombeiros; Assumir função de atendente de telefone emergencial de defesa civil; Demais atividades correlatas à sua profissão. 
 
PROFESSOR COM HABILITAÇÃO EM MAGISTÉRIO 
Planejar e ministrar aulas, coordenando o processo de ensino e aprendizagem nos diferentes níveis de ensino, elaborar e executar 
programas educacionais, selecionar e elaborar o material didático utilizado no processo ensino-aprendizagem; organizar a sua prá-
tica pedagógica, observando o desenvolvimento do conhecimento nas diversas áreas, as características sociais e culturais do aluno 
e da comunidade em que a unidade de ensino se insere, bem como as demandas sociais conjunturais; elaborar, acompanhar e ava-
liar projetos pedagógicos e propostas curriculares; participar do processo de planejamento, implementação e avaliação da prática 
pedagógica e das oportunidades de capacitação; organizar e divulgar produções científicas, socializando conhecimentos, saberes e 
tecnologias; desenvolver atividades de pesquisa relacionadas à prática pedagógica: contribuir para a interação e articulação da 
escola com a comunidade. Acompanhar e orientar estágios curriculares; participar da formulação e aplicação do processo de avali-
ação escolar; 
 
PSICÓLOGO 
Reunir, interpretar e aplicar dados científicos relativos ao comportamento humano e aos mecanismos mentais; Fazer observações, 
exames e experiências para medir certas  capacidades físicas e mentais; Analisar os efeitos da herediatariedade e do ambiente , a 
vinculação com grupos sociais e outros fatores sobre a mentalidade e o comportamento do indivíduo; Definir e avaliar característi-
cas afetivas, intelectuais, sensoriais  e motoras para a orientação, seleção e treinamento; Planejar e executar planos programas, 
visando estimular uma maior produtividade no trabalho, realização e satisfação pessoal , envolvendo indivíduos e grupos; Orientar 
e encaminhar indivíduos para o atendimento curativo  e/ou preventivo, no âmbito da saúde e mental; Orientar pais e responsáveis, 
sobre processos de integração em unidades sociais e programas de atendimento específico  de crianças e adolescentes; Atender 
crianças, adolescentes e adultos  que necessitem de atendimento psicológico; Planejar e coordenar grupos operativos entre funcio-
nários e/ou comunidade, visando a resolução de problemas referentes ao convívio sociocultural; Orientar familiares quanto à sua 
responsabilidade no desenvolvimento da saúde mental do grupo ao qual pertencem;  Realizar avaliação psicológica em candidatos 
ao ingresso no quadro de pessoal da Prefeitura via Concurso Público, bem como em servidores, utilizando instrumentos e técnicas 
específicas; Elaborar laudos psicológicos de candidatos e servidores , envolvendo diagnósticos e prognósticos, sugerindo avalia-
ções complementares e psiquiátricas, com a finalidade  de informar sobre as condições psicológicas; Assessorar os profissionais 
médicos na análise e interpretação de laudos e diagnósticos de serviços; Realizar o encaminhamento de candidatos e servidores a 
instituições especializadas, indicando as necessidades terapêuticas, quando houver; Elaborar diagnósticos da capacidade laborativa 
residual de servidores, analisando em conjunto com profissionais da equipe multidisciplinar, os indicadores necessários à readap-
tação, recapacitação funcional, bem como indicar as funções compatível com as condições do servidor a ser reabilitado; Realizar 
ações preventivas na área de saúde do servidor; Realizar avaliação, orientação, encaminhamento e acompanhamento de servidores, 
com problemas referentes à ingestão de álccol e outras drogas; Elaborar análise profissiográfica de funções do quadro  da Prefeitu-
ra, determinando os requisitos psicológicos necessários para as mesmas; Realizar projetos e pesquisas na área de saúde ocupacio-
nal e recrutamento e seleção; Avaliar crianças, através de aplicação de testes psicológicos de inteligência, maturidade psicomotora, 
sensório-motor, bem como testes informais utilizando-se de entrevista operativa centrada na aprendizagem, diagnósticos operató-
rio, aquisição da linguagem escrita e provas acadêmicas, conforme encaminhamentos; Orientar pais e professores sobre processos 
de integração de crianças em salas de aulas, escolas especiais e outros; Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos dos profes-
sores junto as crianças , através de orientações , visando a melhoria da qualidade do ensino especial; Promover a prevenção da 
excepicionalidade, através de cursos nas escolas e comunidade para fins de repasse de informações de medidas preventivas; Elabo-
rar e executar planos e programas de trabalho referentes à educação especial, através de levantamentos de necessidades, pesquisas 
e outros; Desenvolver diagnósticos psico-social no setor em que atua visando a identificação de necessidades e da clientela alvo de 
sua atuação; Planejar, desenvolver, executar, acompanhar, validar e avaliar estratégias de intervenções psicossociais diversas a 
partir das necessidades e clientelas identificadas; Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e progra-
mas de ação comunitária visando a  construção de uma ação integrada;  Desenvolver ações de pesquisas e  aplicações práticas da 
psicologia no âmbito da saúde, educação, trabalho social, etc. Desenvolver outras atividades que visem a preservação, promoção, 
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recuperação, reabilitação da saúde mental e valorização do homem; Assessorar, prestar consultoria e dar pareceres dentro de uma 
perspectiva psicossocial; Desenvolvimento de atividades correlatas; 
 
CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
Orientar e proceder à tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos administrativos, consultando documentos 
em arquivos e fichários, levantando dados, efetuando cálculos e prestando informações quando necessário. Elaborar, redigir, sob 
supervisão, ofícios, ordens de serviço e/outros; executar trabalhos de digitação; preencher fichas, formulários, talões, mapas e/ou 
outros, encaminhando-os aos órgãos específicos. Elaborar, analisar e atualizar quadros demonstrativos, tabelas e outros documen-
tos, efetuando cálculos e ajustamentos, para efeitos comparativos. Participar de estudos e projetos a serem elaborados e desenvol-
vidos por técnicos, na área administrativa; Operar equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, microcomputadores, pro-
cessadores de texto e outros; Estudar e informar processos que tratem de assuntos relacionados ao setor de trabalho, preparando os 
expedientes que se fizerem necessários; Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; Ar-
quivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, segundo normas pré-estabelecidas; 
Controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua reposição de acordo com as normas pré-
estabelecidas; Receber material de fornecedores, conferindo as especificações dos materiais com os documentos de entrega; Inter-
pretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos da administração geral, para fins de aplicação, orientação e assessora-
mento; Providenciar materiais de expediente, observando quantidade, tipo, tamanho e demais especificações contidas na requisi-
ção, para manter o nível de material necessário ao setor de trabalho; Organizar, separar, classificar, endereçar e/ou protocolar do-
cumentos e correspondências, procedendo ao seu arquivamento, quando necessário; Participar de estudos destinados a simplificar 
o trabalho e reduzir os custos de operações; Auxiliar na execução de tarefas administrativas envolvendo a interpretação e obser-
vância de lei, regulamentos, portarias e normas gerais; auxiliar na preparação de documentação para admissão e rescisão de con-
trato de trabalho, verificando as anotações na carteira profissional e auxiliar na distribuição de identidade funcional; auxiliar na 
elaboração da folha de pagamento de pessoal, efetuando cálculos para preenchimento das guias relativas às obrigações sociais; 
auxiliar no controle, sob supervisão, da freqüência dos servidores municipais e auxiliando no acompanhamento da escala de férias; 
desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência; Alimentar com dados necessá-
rios de programas usados com informações relativas aos pagamentos, receitas, servidores, beneficiários, usuários, empresas e de-
mais; Efetuar os empenhos e os respectivos cheques ou ordens de pagamento; Acompanhar e controlar as contas bancárias dos 
recursos financeiros do Município. 
 
CARGO: TÉCNICO EM CONTABILIDADE  
Planejar os trabalhos inerentes às atividades contábeis, organizando o sistema de registro e operação para possibilitar o controle e 
acompanhamento contábil e financeiro; Supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando e orientando 
seu processamento, para assegurar o cumprimento do plano de contas adotado; Proceder ou orientar a classificação e avaliação de 
despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços; Organizar balancetes, balanços e demonstrativos de 
contas, aplicando a normas contábeis, para apresentar resultados parciais e gerais da situação patrimonial, econômica e financeira 
do órgão; Participar da elaboração do orçamento programa, fornecendo os dados contábeis, para servirem de base à montagem do 
mesmo; Elaborar anualmente relatórios analíticos sobre a situação patrimonial, econômica e financeira do órgão, apresentando 
dados estatísticos comparativos e pareceres técnicos; Assessorar a direção em problemas financeiros, contábeis e orçamentários, 
dando pareceres, a fim de contribuir para correta elaboração de políticas e instrumentos de ação nos referidos setores; Executar 
outras tarefas correlatas.  
  
CARGO: TÉCNICO EM DEPORTO 
Planejar e coordenar as atividades desportivas no município; Organizar campeonatos das várias modalidades esportivas, objeti-
vando o desenvolvimento do esporte amador no município; Incentivar e apoiar os atletas que se destacarem em alguma modali-
dade esportiva, buscando patrocínio para sua profissionalização; Supervisionar e apoiar todas as iniciativas e atividades esporti-
vas sob sua responsabilidade; Coordenar a integração entre os clubes de serviços e outros órgãos da iniciativa privada que desen-
volvem atividades desportivas e os órgãos do município; Participar, juntamente com os professores de educação física da rede 
municipal e estadual, de campeonatos e competições entre as unidades escolares; Desenvolver todas as demais atividades ineren-
tes à sua formação acadêmica.     
 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Assistência de enfermagem na área de saúde pública, administração e conservação de imunobiológicos, notificação de doenças 
transmissíveis e noções gerais de epidemiologia; normas operacionais básicas do sistema único de saúde, atuação nos programas 
do Ministério da Saúde (mulher, criança, família, doenças crônicas degenerativas, idosas e vigilância epidemiológica); educação 
em saúde; Assistência de enfermagem materno-infantil, à gestante, à parturiente, à puérpera, ao recém-nascido e à criança; Assis-
tência de enfermagem em situações de urgência, emergência; Coleta de material para exames; reconhecimento e descrição de si-
nais e sintomas, terminologia científica, preparo e administração de medicamentos, realização de controles (hídrico, sinais vitais e 
diurese); curativo simples; oxigenioterapia e nebulização; enemas, aplicação de frio e calor; cuidados de higiene, conforto e segu-
rança; cuidados na alimentação oral e por sondas, realizar anotações de enfermagem; transporte de paciente,  Conhecimento de 
anatomia e fisiologia humana; microbiologia; parasitologia; higiene e profilaxia; nutrição e dietética, psicologia aplicada à saúde e 
saúde mental; prevenção e controle de infecções hospitalares, aplicação de medida de biossegurança; conhecimentos de desinfec-
ção, limpeza, preparo e esterilização de material; ética profissional. Processos fundamentais da execução do trabalho (habilidade 
manual, técnica e científica) através da fundamentação teórico-prática; Demais atividades correlatas à sua profissão. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012 

Edital Nº 01.001/2012 
 
 

ANEXO III 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário  que efetue a sua inscrição no Concurso 

 

Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:  

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 

Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 01.01/2012 e declaro que: 

a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 
nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que poderei ser respon-
sabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 

 
_______ de ___________________________ de 2012. 

 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso  
 

Pérola do Oeste - PR, ______/ ______/ 2012   ( ) Deferido     ( ) Indeferido 
 
 
Assinatura do Presidente da Comissão de Concurso:____________________________ 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012 

Edital Nº 01.001/2012 
 

ANEXO IV  
 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PO RTADORES DE NECESSIDA-
DES ESPECIAIS OU AFRO-DESCENDENTES E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA 

PROVA 
 
 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: Documento:  

Cargo Pretendido:  Fone:   

 

(   )  Desejo participar da reserva de vagas destinadas a candidatos afro-descendentes, conforme previsto 
na Lei Municipal Nº 482/2009. 
 

(   )  Desejo participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme 
previsto no Decreto Federal n.º 3.298/1999 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 

Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 

(     ) Não                     (     ) Sim 

Em caso positivo, especificar: _____________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

Pérola do Oeste - PR, _____ de ___________________ de 2012. 

 

__________________________________________ 
Assinatura do candidato 

  

  



 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA D’OESTE 
==============PÉROLA D’OESTE   -  ESTADO DO PARANÁ================= 

Rua Presidente Costa e Silva, 290 – CEP: 85.740-000 – Fone/Fax: 46 3556 1223 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012 

Edital Nº 01.001/2012 
 

Anexo V  
 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Saber 

 
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A :  
 JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________, _____ de ________________  de 2012. 

 
___________________ 
Assinatura do Candidato 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012 

 
Edital Nº 01.001/2012 

 
Anexo VI 

 
 

CRONOGRAMA  
 
 

ETAPA OU ATIVIDADE  DATAS  

Publicação do Edital 21/08/2012 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 21/08 a 27/08/2012 

Período de Inscrição 21/08 a 20/09/2012 

Último dia para pagamento do boleto bancário 21/09/2012 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos 
locais para realização das provas objetivas. 

05/10/2012 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  08 e 09/10/2012 

Data Provável da Prova Objetiva                                     14/10/2012 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 14/10/2012 às 21 horas. 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e prova escrita 15 e 16/10/2012 

Publicação do resultado final da prova objetiva e do gabarito oficial  22/10/2012 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da pro-
va objetiva 

23 e 24/10/2012 

Realização de prova de títulos e prova prática  27/10/2012 

Publicação das notas prova de títulos e prova prática  06/11/2012 

Prazo para recurso quanto as notas prova de títulos e prova prática  07 e 08/10/2012 

Homologação do resultado final 13/11/2012 

 
 
 


